
 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2011. 
(Do Sr. Gabriel Guimarães) 

 
 

Denomina “Barragem Vice-
Presidente José Alencar” a 
Barragem de Congonhas, 
situada entre os Municípios de 
Grão Mogol e Itacambira, no 
Estado de Minas Gerais.  

 
 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º - Fica denominada Barragem Vice-Presidente José Alencar a Barragem 
de Congonhas, situada entre os Municípios de Grão Mogol e Itacambira, no 
Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Este projeto de lei, tem como finalidade dar denominação de Vice-
Presidente José Alencar à Barragem de Congonhas, situada entre os 
Municípios de Grão Mogol e Itacambira, no Estado de Minas Gerais, 
homenageando, em lembrança, a um dos mais atuantes defensores da 
implantação da barragem de Congonhas, importante obra para o 
abastecimento de água para a região Norte Mineira, região esta que o Vice-
Presidente adotou, por entender ser primordial ao desenvolvimento econômico 
e social do Estado. 

O Vice-Presidente, ao visitar a região na década de 60 verificou o 
potencial econômico da região, a ali decidiu montar o maior parque têxtil do 
Brasil, impulsionando o desenvolvimento regional. 

A construção desta Barragem vai garantir o abastecimento de água 
para municípios do Vale do Jequitinhonha e Norte de Minas, inclusive Montes 
Claros, que, após a conclusão da obra, terá água garantida para os próximos 
100 anos. Outro benefício da barragem, com capacidade para acumular 950 
milhões de m³, será a recuperação da bacia do Rio Verde Grande. A 
concretização desta importantíssima obra para Minas Gerais, é compromisso 
da Presidenta Dilma Rousseff. 

O ex-Vice-presidente da República, José Alencar Gomes da Silva, foi 
um dos grandes responsáveis pelo desenvolvimento do Norte de Minas Gerais, 
apesar de ainda ser uma região com muitas demandas sem atendimento. 
Exemplo de homem público, demonstrou a todos os brasileiros ser um crédulo 
no ser humano e no trabalho honesto como propulsor do desenvolvimento de  

 



 
 
todas as regiões do país, em especial da sua Minas Gerais. Ousado 
empresário, político admirável. 

Norte-Mineiro de coração, envidou esforços para que a obra da 
barragem fosse executada, mas não logrou êxito, deixando para nós, 
parlamentares mineiros, a obrigação de lutar pela sua construção, e pela 
promoção econômica e social das regiões mais carentes do Estado. 

Em todas as funções assumidas ao longo da sua trajetória, José 
Alencar sempre se destacou como grande líder e exemplo para todos os 
brasileiros. Homem de luta e vitórias.  

Diante do exposto, nada mais justo do que homenagear o notável 
Mineiro José Alencar atribuindo o seu nome à Barragem mais importante para 
o abastecimento de água para o norte de Minas, água que é o bem mais 
precioso para a vida humana.  
 
 
Sala das Sessões, em de maio de 2011.  
 

 

Deputado GABRIEL GUIMARÃES 


